






O valor da avaliação do bem será encaminhado assim que o
imóvel for avaliado pelo profissional competente.

Importante registrar que este registro deverá ser procedido sem
cobrança de emolumentos com base no art. 43, V, da Lei Estadual 3.350/1999.

Cientifique-se o cartório de que o registro deverá ser cumprido
no prazo de dez dias, (vintesob pena de aplicação de multa no valor de R$ 20.000,00
mil reais) ao Cartório e seu Titular, reversível à União, devendo o cumprimento ser
comunicado a este juízo em 48 horas, independentemente do posterior envio do valor

O cumprimento extemporâneo não afastará a incidência da multa,da avaliação.
ficando os cartórios desde já alertados que em caso de necessidade de reiteração da
presente ordem será aplicada nova multa, pelo dobro do valor da anterior (e assim
sucessivamente até o cumprimento da ordem).

Deverá o cartório comunicar a este juízo quando do
cumprimento desta ordem, com o envio pelo e-mail caex@trt1.jus.br da certidão de
ônus reais atualizada .com o registro da penhora

Para constar e para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
assino o presente termo.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Juíza Gestora de Centralização Junto à Coordenadoria de Apoio à
Execução – CAEX

RIO DE JANEIRO/RJ, 05 de novembro de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA
Magistrado
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